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ERRATA DO EDITAL Nº 11/2026 

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 

A Secretaria de Cultura do Município de Itapevi/SP, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a presente ERRATA, com a finalidade de retificar as 

informações referentes ao procedimento de inscrição do edital supracitado. 

ONDE SE LÊ: 

As inscrições deverão ser realizadas por meio do link disponibilizado no edital. 

LEIA-SE: 

As inscrições deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail: 

projetospnabitapeviciclo2@gmail.com 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO: 

Fica prorrogado o prazo para realização das inscrições até o dia 29 de maio de 

2026, às 23h59. 

 

DISPOSIÇÃO COMPLEMENTAR: 

Os proponentes que já realizaram inscrição por meio do link anteriormente 

disponibilizado deverão reenviar integralmente sua inscrição, com toda a 

documentação exigida no edital, para o e-mail informado acima, a fim de garantir a 

validação de sua participação no processo. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no edital. 

 

SECRETARIA DE CULTURA

Secretaria de Cultura

Errata

Errata
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

ERRATA DE EDITAL 

Convocação de Eleições para composição do Conselho Municipal de Política 

Cultural – Mandato 2026/2028 

A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Itapevi, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com o Decreto nº 5.866/2024 e com o 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC, torna 

pública a presente ERRATA referente ao Edital de Convocação de Eleições para 

composição do Conselho Municipal de Política Cultural – mandato 2026/2028, 

publicado no Diário Oficial do Município. 

 

1. DA COMISSÃO ELEITORAL (Item 6) 

ONDE SE LÊ: 

“O (a) presidente (a) do Conselho de Política Cultural do Município de Itapevi 

designará a Comissão eleitoral provisória, responsável pelos atos da presente 

eleição e que deverá ser composta por pelo menos 2 (dois) membros eleitos 

democraticamente dentre os conselheiros e suplentes em atividade.” 

LEIA-SE: 

“Art. 6º O(A) Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural do Município de 

Itapevi designará a Comissão Eleitoral Provisória, responsável pela condução dos 

atos inerentes ao processo eleitoral, nos termos do Regimento Interno do CMPC, a 

qual deverá ser composta por, no mínimo, 2 (dois) membros eleitos 

democraticamente dentre os conselheiros e respectivos suplentes em exercício, em 

observância à deliberação do Colegiado formalizada na reunião ordinária realizada 

em 06 de abril de 2026. 

§1º Fica facultado ao(à) Presidente indicar até 3 (três) representantes da sociedade 

civil, que não integrem o Conselho, para compor a Comissão Eleitoral Provisória.” 
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2. DOS IMPEDIMENTOS (Item 7) 

LEIA-SE: 

“7. Os componentes da Comissão Eleitoral Provisória ficam impedidos de concorrer 

às vagas de conselheiros no presente processo eleitoral. 

Parágrafo único. Fica assegurada a participação de servidores públicos efetivos e 

ocupantes de cargos em comissão na condição de candidatos às vagas destinadas 

à sociedade civil, desde que comprovem atuação na área cultural, nos termos dos 

critérios estabelecidos neste Edital, vedada a participação daqueles que integrem a 

Comissão Eleitoral Provisória.” 

 

3. DA VOTAÇÃO – RESULTADO E IMPUGNAÇÃO (Item 14) 

LEIA-SE: 

“14. Encerrada a votação e realizada a apuração dos votos, serão proclamados os 

resultados de cada categoria, com a indicação dos candidatos eleitos titulares e 

suplentes, sendo lavrada a respectiva ata. 

§1º Após a publicação oficial do resultado no Diário Oficial do Município, iniciar-se-

á o prazo de até 3 (três) dias úteis para apresentação de pedidos de impugnação, 

nos termos do Item 15 deste Edital. 

§2º As impugnações deverão observar os requisitos formais, prazos e legitimidade 

previstos neste Edital, sendo obrigatoriamente analisadas e decididas pela 

Comissão Eleitoral Provisória.” 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO (Item 15) 

LEIA-SE: 

“15. Compete à Comissão Eleitoral Provisória, além das atribuições previstas no 

Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais, instaurar, de 

ofício, procedimentos de impugnação do processo eleitoral, quando verificada 

irregularidade, nos termos das normas regimentais, em consonância com as 

competências estabelecidas para a Comissão Eleitoral. 

§1º São legitimados para apresentar pedido de impugnação do processo eleitoral: 

I – a Comissão Eleitoral Provisória, de ofício; 
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II – os candidatos regularmente inscritos; 

III – os eleitores habilitados. 

§2º Os pedidos de impugnação deverão ser formalizados por meio de requerimento 

fundamentado, no prazo de até 3 (três) dias úteis subsequentes à publicação do 

ato no Diário Oficial do Município. 

§3º Todas as impugnações apresentadas deverão ser obrigatoriamente recebidas, 

analisadas e decididas pela Comissão Eleitoral Provisória, nos termos deste Edital, 

do Regimento Interno e da legislação aplicável.” 

 

5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL 

ACRESCENTA-SE: 

“24. Fica estabelecido o seguinte cronograma para o processo eleitoral do 

Conselho Municipal de Política Cultural – mandato 2026/2028: 

I – Prorrogação das inscrições: de 04 de maio de 2026 até 08 de maio de 2026, às 

23h59; 

II – Análise das inscrições: de 11 de maio de 2026 a 13 de maio de 2026; 

III – Publicação do resultado preliminar: 13 de maio de 2026; 

IV – Prazo para recursos das inscrições: de 14 de maio de 2026 a 18 de maio de 

2026; 

V – Análise dos recursos: de 19 de maio de 2026 a 21 de maio de 2026; 

VI – Publicação da lista final de habilitados: 22 de maio de 2026; 

VII – Realização da eleição: 27 de maio de 2026; 

VIII – Publicação do resultado da eleição: 29 de maio de 2026; 

IX – Prazo para recursos do resultado: de 01 de junho de 2026 a 03 de junho de 

2026; 

X – Análise dos recursos: de 08 de junho de 2026 a 12 de junho de 2026; 

XI – Publicação do resultado final: 16 de junho de 2026. 

Parágrafo único. Os prazos previstos observarão, quando aplicável, os dias úteis e 

terão início no primeiro dia útil subsequente à publicação dos atos no Diário Oficial 

do Município.” 
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Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 
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